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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

Na sala virtual Acesso à Justiça e Soluções de Conflitos I, para a apresentação dos pôsteres,
tivemos um total de 15 trabalhos apresentados, com muitos temas relevantes sendo debatidos,
naquele momento.

Ressaltemos a importância desses debates e a relevância da iniciativa do CONPEDI que,
pioneiramente, optou por manter o evento e, passá-lo para uma plataforma on line, neste ano
que vivemos uma guerra com um inimigo invisível que ceifa milhares de vida e, nos impõe
um isolamento como única medida de proteção.

Ainda assim debatemos, sob diversos aspectos, o artigo 1013 do Código de Processo Civil,
tanto constitucionais com principiológicos.

Tratamos também da Constelação familiar; do Ativismo judicial, inclusive na saúde; da
Efetividade das Conciliações; a Intimação pessoal do devedor nos cumprimentos de obrigação
de fazer ou não fazer. 

Debatemos, ainda, a pandemia e a estrutura do judiciário, com análise dos Estados do Pará e
Maranhão, bem como as audiências virtuais nos Juizados Especiais.

Maria Cristina Zainaghi

Rogerio Mollica

Bruno Bastos de Oliveira
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A INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR NO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA DAS OBRIGAÇÕES DE FAZER OU NÃO FAZER PARA

APLICAÇÃO DAS ASTREINTES

Rodrigo Frantz Becker1

Emanuela de Oliveira Neves
Sâmila Duarte Martins

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O presente trabalho tem o intuito de analisar as astreintes, especificamente,
o modo de intimação do devedor nas obrigações de fazer e de não fazer, tendo em vista a
importância deste instrumento processual para a concretização específica do que foi decidido.
Assim, é inerente à natureza da obrigação de fazer a realização de uma atividade humana, não
podendo, a priori, ser substituída por outro tipo de prestação.

Nessa toada, é ponto comum de muitas legislações processuais pelo mundo a previsão de
instrumentos aptos a assegurar a efetividade das decisões judiciais. No Brasil, adota-se
mecanismo oriundo do direito francês, qual seja, as astreintes, consubstanciada em meio
indireto de coerção destinado a compelir o devedor de obrigação de fazer ou não fazer a
executar, realmente, a sua obrigação (ASSIS, 2018, p. 161).

Diante disso, o Código de Processo Civil de 1973 deixava lacunas a respeito da aplicação das
astreintes, de modo que o texto inicial não diferenciava os procedimentos de execução de
título judicial e extrajudicial, motivo pelo qual determinava a citação pessoal do devedor em
todos os processos de execução.

Todavia, as Leis n.º 11.232/2005 e 11.382/2006 promoveram a instauração de uma nova fase
do procedimento comum (cumprimento de sentença), a qual permaneceu separada da
execução dos títulos extrajudiciais (PEREIRA, 2018). Entretanto, permaneceu a dúvida em
relação à possibilidade de intimação do devedor, para a aplicação da multa, pela pessoa do
advogado por meio do Diário de Justiça eletrônico (DJe).

No STJ, verifica-se que essa controvérsia ensejou decisões em sentidos opostos. Enquanto a
Primeira Seção entendia que para a fixação das astreintes bastava o decurso do prazo
estabelecido pelo juiz, com base na efetividade da execução, a Segunda Seção defendia a
necessidade de intimação pessoal do devedor, a fim de evitar valores exorbitantes alcançados
pelas multas.

Neste cenário, em 2009, para uniformizar as decisões, foi editada a Súmula 410, que instituiu
a prévia intimação pessoal do devedor como condição necessária para a cobrança das
astreintes. Dentre os argumentos que levaram à edição da súmula estava a preocupação com a
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segurança na comunicação, aludindo às consequências civis e penais do descumprimento de
decisões mandamentais.

Todavia, esse entendimento permaneceu vigente após a entrada em vigor do CPC/2015, que,
de forma contrária, determina, independentemente da natureza da obrigação, que a intimação
do devedor para cumprir a sentença realize-se pelo DJe, na pessoa de seu advogado
constituído nos autos (art. 513, §2º).

No ERESP 1.371.209/SP, a Corte Especial do STJ, ao analisar a questão, decidiu que o
devedor deve ser intimado pessoalmente. O relator defendeu que a astreinte “não possui limite
em relação ao valor ou período de incidência” e que a intimação deve ser dirigida a quem
cabe cumprir a ordem judicial. Ainda, importante ressaltar que a decisão não foi unânime, de
forma que três Ministros votaram pela desnecessidade de intimação, enquanto sete pela
necessidade. Contudo, quatro Ministros estiveram ausentes no julgamento, todos integrantes
da Primeira Turma do STJ que, como visto acima, legitimou a intimação pela figura do
advogado.

Na tentativa de superação da jurisprudência dominante do STJ, merece ser analisado o
impacto do CPC/15 sobre a forma de intimação do devedor quanto à decisão impositiva de
multa coercitiva, com intuito de estabelecer o melhor entendimento a ser aplicado.

PROBLEMA DE PESQUISA: Trata-se de saber qual entendimento deve ser aplicado quanto
à necessidade de intimação do devedor no cumprimento de sentença para a aplicação de
astreintes, tendo em vista que a Súmula 410 do STJ estabelece a necessidade da intimação
pessoal, mesmo com a orientação contrária adotada pelo CPC/15.

OBJETIVOS: Diante do CPC/15, o atual entendimento aplicado pelo STJ mostra-se
ultrapassado, de modo que o objetivo da pesquisa é analisar os fundamentos utilizados por
este Tribunal para manter a utilização da Súmula 410 e, assim, confrontá-los, a fim de
solucionar a controvérsia relacionada à necessidade de intimação pessoal do devedor com a
finalidade de aplicação de multa, indicando as razões pelas quais o STJ deve alterar ou,
cancelar a Súmula em comento.

METODOLOGIA: A pesquisa será qualitativa voltada à análise dos principais julgados do
STJ, comparando aqueles que foram julgados na vigência do CPC/73 com aqueles na vigência
do CPC/15, bem como dos casos que estimularam a edição da Súmula em debate.

RESULTADOS ALCANÇADOS: Após a conclusão da pesquisa, sustentaremos nossa
discordância com o posicionamento adotado pelo STJ, conforme fundamentos a seguir
aduzidos.
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Inicialmente, porque a exigência da intimação pessoal do devedor provoca atraso na prestação
jurisdicional, pois a intimação pelo oficial de justiça é menos ágil e dispendiosa, ferindo aos
princípios constitucionais e processuais da celeridade e duração razoável do processo (art. 5°,
LXXVIII, CF) e da efetividade da prestação judicial (art. 4º do CPC/15).

Além disso, essa imposição contribui para que o devedor se esconda, evitando a imposição
das astreintes, situação que favorece a conversão da obrigação de fazer ou de não fazer em
perdas e danos, de acordo com o art. 499 do CPC, contrariando a primazia da tutela
específica.

Ainda, não prospera o argumento de que a regra do artigo 513, §2º do CPC/15 estaria
“deslocada” e que o seu conteúdo seria relativo apenas ao cumprimento de obrigação de pagar
quantia certa, pois o dispositivo está regulado na parte geral do cumprimento de sentença,
abarcando o procedimento de pagar quantia certa e as obrigações de fazer e não fazer.

Todavia, se a vontade do legislador fosse a obrigatoriedade de intimação pessoal do devedor,
ele o teria feito expressamente, assim como fez, para o cumprimento de sentença relativo aos
alimentos (art. 528).

Entendemos que o CPC/15, por ser posterior à Súmula 410, optou por não seguir este
entendimento, já que a intenção do legislador foi a de contemplar os princípios da celeridade e
da efetividade, sendo despicienda uma nova intimação pessoal do executado, haja vista a
continuidade da relação processual cognitiva (PEREIRA, 2018).

Ante o exposto, sustentamos que a Súmula 410 deve ser revogada, ou, no mínimo, alterada,
pois viola princípios processuais e oportuniza o ocultamento do devedor e a execução
inespecífica da obrigação de não fazer.

Palavras-chave: Astreintes, Intimação, Devedor
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